
 

“PODERLEGISLATIVO
CÂMARAMUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA — RJ

“16º Legislatura

 

 

— Parecer e a:

Projeto de Lei nº267/2019 APROVADO
Ra AnaSA 4 DISG SHO

Mensagem nº140/2019  DATALNS AD, nJpyk

Comissão: Justiça e Redaçãoa dadn

Presidente: Vitor BatistaRalha deAfonseca.

Vice Cristiano Maia Arantes

 

Membro: Ivanilson Venâncio da Silva

Origem: Poder Executivo

Autor:André Pinto de Afonsecapi

Ementa: “Altera dispositivo da Lei Municipal nº3.366, de 17 de dezembro
de 2018 e dá outras providências”.

Comissão deJustiçaeRedação

O. Presidente“da: Comissãode Justiça e Redação avocou a relatoria à sua própria

consideração,nostermos do82º.doart.46, do Regimento Interno.

|--Dasexposições da matéria emexame:

A presente matéria:versa sobre projeto:de leide: autoria doprefeito.do município de Miguel

Pereira,que Altera dispositivo «da Léi Municipalnº3.366, da 17 de dezembro de 2018, no sentido de majorar a

remuneração dos Conselheiros Tutelares, que tem por base 9 nível 31 da Tabele de Vencimentos Básicos dos cargos de

provimento para o nível 46.

|| «- Conclusão do Relator:

O projeto nãoapresenta víciode iniciativa.“Ajustificativa insertano projetotraduzaintenção na

remuneraçãodosConselheiros.

Este relatorvota pela Legalidade e consttucianaltade.

É«comovota,oRelator.

E-Decisão da Comissão: |.

 

- RuaPrefeito Mancel Guilherme Barbosa, 3/5 - Centro — Miguel Pereira — RJ - CEP. 26900-000 =  

“PODERLEGISLATIVO
CÂMARAMUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA — RJ

“16º Legislatura

 

 

— Parecer e a:

Projeto de Lei nº267/2019 APROVADO
Ra AnaSA 4 DISG SHO

Mensagem nº140/2019  DATALNS AD, nJpyk

Comissão: Justiça e Redação adadn

Presidente: Vitor Batista Ralha deAfonseca.

Vice Cristiano Maia Arantes

 

Membro: Ivanilson Venâncio da Silva

Origem: Poder Executivo

Autor:André Pinto de Afonseca pi

Ementa: “Altera dispositivo da Lei Municipal nº3.366, de 17 de dezembro
de 2018 e dá outras providências”.

Comissão deJustiçaeRedação

O. Presidente“da: ComissãodeJustiça e Redação avocou a relatoria à sua própria

consideração,nostermos do82º.doart.46, do Regimento Interno.

|--Dasexposições da matéria emexame:

Apresente matéria:versa sobre projeto:de leide: autoria doprefeito.do município de Miguel

Pereira,que Altera dispositivo «da Léi Municipalnº3.366, da 17 de dezembro de 2018, no sentido de majorar a

remuneração dos Conselheiros Tutelares, que tem por base 9 nível 31 da Tabele de Vencimentos Básicos dos cargos de

provimento para o nível 46.

|| «- Conclusão do Relator:

O projeto nãoapresentavício de iniciativa.“Ajustificativa insertano projetotraduzaintenção na

remuneraçãodosConselheiros.

Este relatorvota pela Legalidade e consttucianaltade.

É«comovota,oRelator.

E-Decisão da Comissão: |.

 

- RuaPrefeito Mancel Guilherme Barbosa, 3/5 - Centro — Miguel Pereira — RJ - CEP. 26900-000 =



 

“PODERLEGISLATIVO
Di CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA —RS.
st bu ' e Legislatura no

 

:Vistoe analisadoo mencionado Projeto de-Lei, notadamente pelo seu aspecto Regimental,

Legal,Constitucional, Gramatical e Lógico, tio a Técnica Legislativa, a Comissão de

JustiçaeRedaçãoDECIDE: Ea

o a remitação!da matéria.

“ Acompanhar ovoto doat pugnandopera tramitação.

É o parecer.

Câmara Múnicipal de,Miguel Pereira, 04 de dezembrode2019.

    
"Vice-Presidente .“1. Presidente.

 

Í incioda Silva

“Membro
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